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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 118/2023, de 08 de maio de 2023-UNILAB

  

Designa a equipe de fiscalização da
contratação resultante do Pregão
Eletrônico nº 01/2023, cujo objeto é
a prestação do serviço de exames médicos.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da
União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria
Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de
2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.002279/2022-66, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
Superior para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação do serviço de exames médicos, ins�tuído pelo ar�go 206-A da Lei nº 8.112, de
1990 e regulamentado pelo Decreto nº 6.856, de 2009, que permite avaliar a condição de saúde dos
servidores e detectar precocemente doenças relacionadas ou não ao trabalho, por meio dos exames
clínicos e avaliações laboratoriais gerais e específicas:

 SERVIDOR SIAPE TIPO
 

GESTOR
Karla Mayara Floren�no Fernandes 2098109 Titular

Saulo da Silva Diógenes 1783045 Suplente
 

FISCAL TÉCNICO
Saulo da Silva Diógenes 1783045 Titular

Karla Mayara Floren�no Fernandes 2098109 Suplente

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade, ou a ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
considerando o que consta no arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Bole�m de Serviços da
UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 08/05/2023, às 14:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0678188 e
o código CRC 89FAF499.

 

Referência: Processo nº 23282.002279/2022-66 SEI nº 0678188
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 246, DE 05 DE MAIO DE 2023

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, o número de
vagas a serem ofertadas para o ingresso no
semestre 2023.2, mediante Processo
Sele�vo Simplificado de Vagas para
Discentes do Curso de Especialização Lato
Sensu em Ensino de Ciências – Anos Finais
do Ensino Fundamental “Ciência é Dez”, na
modalidade a distância, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira (Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.017912/2022-11,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira ofertará
216 (duzentas e dezesseis) vagas no âmbito do Programa Universidade Aberta do Brasil, para matrícula
no semestre 2023.2 dos discentes do Curso de Especialização Lato Sensu em Ensino de Ciências – Anos
Finais do Ensino Fundamental “Ciência é Dez”, na modalidade a distância.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 05/05/2023, às 23:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0676935 e
o código CRC BBBBCABB.

 

Referência: Processo nº 23282.017912/2022-11 SEI nº 0676935
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 136, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.019069/2022-15, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do país, com ônus  para a Unilab,

do  servidor ROBÉRIO NERY DA SILVA , Siape: 1944149, no período de 14/05/2023 a 22/05/2023 , a fim
integrar de Missão para  aplicação das  provas do Processo Seletivo de Estudantes Internacionais (PSEI) -
2023,  conforme Edital Prointer nº 004/2023, em Luanda, Angola.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 02/05/2023, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0674080 e o
código CRC A051E8BC.

 

Referência: Processo nº 23282.019069/2022-15 SEI nº 0674080
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 140, DE 2 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005249/2023-92, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do país, com ônus  para a Unilab, da  servidora  RENATA

PRIMO DE SOUSA PAZ, Siape: 2035109, no período de 13/05/2023 a 23/05/2023, a fim de participar da
aplicação das provas  do Processo Seletivo de Estudantes Internacionais (PSEI) - 2023, em Maputo,
Moçambique.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 03/05/2023, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675035 e o
código CRC E4F7CAC4.

 

Referência: Processo nº 23282.005249/2023-92 SEI nº 0675035
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 141, DE 02 DE MAIO DE 2023

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.019157/2022-17, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do país, com ônus  para a Unilab, do  servidor  CARLOS

SUBUHANA , Siape: 1071802, no período de 13/05/2023 a 23/05/2023, a fim de participar da aplicação das
provas para o Processo Seletivo de Estudantes Internacionais para os Cursos de Graduação da Unilab 2023,
em Maputo, Moçambique.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 
 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 03/05/2023, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675051 e o
código CRC BF8FCD46.

 

Referência: Processo nº 23282.019157/2022-17 SEI nº 0675051
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 144, DE 03 DE MAIO DE 2023

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.019327/2022-55, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do país, com ônus  para a Unilab, do  servidor  DAVID

FERREIRA LIMA, Siape: 2182271, no período de 14/05/2023 a 24/05/2023, a fim de participar de aplicação
das provas do Processo Seletivo de Estudantes Internacionais (PSEI) - 2023, em Bissau, Guiné-Bissau.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 

 
PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 03/05/2023, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675594 e o
código CRC 2A0A738B.

 

Referência: Processo nº 23282.019327/2022-55 SEI nº 0675594
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 148, DE 05 DE MAIO DE 2023

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005159/2023-00, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do país, com ônus  para a Unilab, do  servidor  ANTONIO

CELIO  FERREIRA DOS SANTOS, Siape: 2180191, no período de  14/05/2023  a 22/05/2023, a fim de
participar da coordenação, organização e fiscalização da aplicação das provas do Processo Seletivo de
Estudantes Internacionais para os Cursos de Graduação da Unilab (PSEI) -   2023, em conjunto com as
embaixadas do Brasil, em Luanda, Angola.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 05/05/2023, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677129 e o
código CRC 9BCB91AA.

 

Referência: Processo nº 23282.005159/2023-00 SEI nº 0677129
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 276, DE 28 DE ABRIL DE 2023

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004042/2023-09, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  Raimundo

Hericksson Paiva Rebouças, Siape: 2171658, no período de 22/05/2023 a 20/06/2023, a fim de usufruir da
Licença Capacitação, quinquênio  2014/2019, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28/04/2023, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673890 e o
código CRC 16B105D8.

 

Referência: Processo nº 23282.004042/2023-09 SEI nº 0673890
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 278, DE 03 DE MAIO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23282.002453/2023-51, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  JEFERSON FALCAO DO AMARAL, matrícula SIAPE
nº  2121631, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada
pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota
Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 16 de abril de 2023.

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 04/05/2023, às 06:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675294 e o
código CRC 00449983.

 

Referência: Processo nº 23282.002453/2023-51 SEI nº 0675294
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 279, DE 03 DE MAIO DE 2023

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de
07/08/2018, e a nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.001526/2022-15, resolve:

 

Art. 1º  Alterar a Portaria SGP/Unilab nº 203, de 24 de março de 2023, publicada no Bole�m
de Serviço da Unilab de 28 de abril de 2023, onde se lê: “efeitos a par�r de 14 de março de 2023”, leia-se: 
“efeitos a par�r de 23 de fevereiro de 2023”.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 04/05/2023, às 06:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675301 e o
código CRC AC03BE66.

 

Referência: Processo nº 23282.001526/2022-15 SEI nº 0675301
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 284, DE 03 DE MAIO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000589/2023-91, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente ALEXANDRE ANTONIO TIMBANE, matrícula SIAPE
nº  1295071, Aceleração da Promoção na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto II
da Classe A, para Professor Adjunto I da Classe C, em conformidade com o Art. 13 da Lei 12.772/2012,
alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Portaria 554/2013-MEC.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço, com
efeitos legais a par�r de 22 de setembro de 2020 e efeitos financeiros a par�r de 26 de abril de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 04/05/2023, às 06:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675419 e o
código CRC 7DCA2C82.

 

Referência: Processo nº 23804.000589/2023-91 SEI nº 0675419
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 286, DE 03 DE MAIO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005968/2023-11, resolve:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a) TIAGO LÚCIO

PEREIRA MELO, Siape: 2164271, no período de 01/07/2023 a 15/07/2023, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2014/2019, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 04/05/2023, às 06:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0675825 e o
código CRC 67BFA255.

 

Referência: Processo nº 23282.005968/2023-11 SEI nº 0675825
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 289, DE 05 DE MAIO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000356/2023-98, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administra�vo(a) Claudio Marcelo de Santana
Ferreira, SIAPE Nº 3327216, Assistente em administração, lotado(a) na Divisão de administração, incen�vo à
qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico, com base nos ar�gos 11 e
12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei 12.772/12.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos financeiros a par�r de 08 de março de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 08/05/2023, às 12:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677161 e o
código CRC 64E89A0E.

 

Referência: Processo nº 23804.000356/2023-98 SEI nº 0677161
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 291, DE 05 DE MAIO DE 2023

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004065/2023-13, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administra�vo(a) MICHAEL PABLO FRANÇA
SILVA, SIAPE nº 2357933, Engenheiro de Segurança do Trabalho, lotado(a) na Divisão de Atenção à Saúde do
Servidor, faz jus ao percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) sobre o vencimento básico, com base nos
ar�gos 11 e 12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei 12.772/12.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos financeiros a par�r de 23 de março de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoa

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 08/05/2023, às 12:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677190 e o
código CRC B020A651.

 

Referência: Processo nº 23282.004065/2023-13 SEI nº 0677190
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 292, DE 05 DE MAIO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.000165/2023-62, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FERNANDA

NASCIMENTO RODRIGUES, Siape: 2350394, no período de 03/07/2023 a 04/08/2023 a fim de usufruir
da Licença Capacitação, quinquênio  2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 08/05/2023, às 12:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0677401 e o
código CRC 588FCF04.

 

Referência: Processo nº 23282.000165/2023-62 SEI nº 0677401
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

